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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 
 

O Senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, no 
uso de suas atribuições legais, torna público o julgamento dos recursos contra a classificação 
preliminar conforme segue: 

 
 

 
Inscrição: 026 
Candidato: Camila Milchert 
 
Alegação: Alega que, ao conferir o rascunho do gabarito, acertou 4 questões de conhecimentos 
gerais. (Anexo I) 
 
DEFERIDO, conforme gabarito definitivo, foi erroneamente considerada incorreta questão de 
nº 13, desta forma a candidata acertou quatro questões de conhecimento gerais e dezoito questões 
no total da prova, alterando sua nota de conhecimentos gerais para 1,60 e a nota geral para 7,2. 
 

 
Inscrição: 128 
Candidato: Tarcísio Dellajustina 
 
Alegação: Alega que, foi desclassificado equivocadamente, visto que atingiu todos os critérios 
necessários para a classificação. (Anexo II) 
 
INDEFERIDO, o candidato não assinou o cartão resposta, infringindo o item 4.3 do edital de 
processo seletivo simplificado nº 001/2019. 
 

 
Inscrição: 069 
Candidato: Suelen Luiza Zickuhr 
 
Alegação: Alega que, ao conferir o rascunho do gabarito, acertou 4 questões de conhecimentos 
gerais. (Anexo III) 
 
DEFERIDO, conforme gabarito definitivo, foi erroneamente considerada incorreta questão de 
nº 13, desta forma a candidata acertou quatro questões de conhecimento gerais e dezoito questões 
no total da prova, alterando sua nota de conhecimentos gerais para 1,60 e a nota geral para 7,2.  
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Inscrição: 197 
Candidato: Marli Rutz 
 
Alegação: Alega que, a questão dezoito não se qualifica como questão específica para o cargo de 
orientador pedagógico, mas sim de língua portuguesa. (Anexo IV) 
 
INDEFERIDO, conforme Anexo IV do edital de processo seletivo simplificado nº 001/2019, o 
prazo para interposição de recurso contra questões da prova escrita e gabarito provisório, era de 
05/02/2019 à 06/02/2019, desta forma o recurso é inválido, visto que foi protocolado fora do 
prazo. O prazo de 07/02/2019 à 08/02/2019 era para recursos contra a classificação preliminar. 
 

 
 

Benedito Novo, 08 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito 
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ANEXO I 
 

 

 
 

  

http://www.beneditonovo.sc.gov.br/


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5070 – Centro – 89.124-000 
Fone/FAX: (47) 3385-0487 
www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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